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Leia-se :  25/02/2018 a 24/02/2019 16/07/2021 a14/08/2021
Protocolo: 773353

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
1º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 021/2021-HoL
data assinatura: 18/03/2022
Processo nº: 2021/1230324
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência: 20/03/2022 a 19/03/2023
Valor Total do aditivo: de r$ 577.800,00 (quinhentos e setenta e sete mil 
e oitocentos reais)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado TraNScidadE SErViÇoS aMBiENTaiS EirEli
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 755233

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Pregão eletrônico N°034/2022 – HoL
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
médicos em Unidade de Terapia intensiva adulto (Plantão Médico, atenção 
Horizontal e responsável Técnico), visando atender as necessidades ins-
titucionais do Hospital Ophir Loyola – HOL, para um total de 37 (trinta e 
sete) leitos clínicos e cirúrgicos de UTi, divididos em 04 UTi’s (2, 3, 4 e 5)
data da abertura: 30/03/2022
Horário: 09h (Horário de Brasília)
local: www.comprasnet.gov.br
ordenador responsável: ivete Gadelha Vaz
o Edital está disponível na íntegra no site: www.comprasnet.gov.br/www.
compraspara.pa.gov.br
Belém, 17 de março de 2022
charles cristiano Soares ferreira
cPl-Hol

Protocolo: 773419

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 231/2022-GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo os termos contidos nos processos nº 2022/166535 de 
09/02/2022.
rESolVE:
rEVoGar os termos da PorTaria Nº 070/2021-GaB/dG/Hol a partir de 
01/02/2022, que designou a servidora SaMaNTa MoNiQUE PaNToJa MiraNda, 
Enfermeiro, matrícula nº 80846391/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ativo 
do Hol, para exercer a função de assessora da diretoria Geral deste Hospital.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 16 de março de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 773240
Portaria Nº 232/2022 – GaB/dG/HoL
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto de 01/12/2021, Publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo o disposto do art. 72, inciso iii, da lei nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 e ainda o processo de n° 2022/259447;
r E S o l V E:
I – Autorizar o afastamento da servidora MARIA DAS GRAÇAS SANTOS 
dE aNdradE, ocupante da função auxiliar operacional, matricula nº 
3257630/1, a contar de 22/02/2022, por um período de 08 (oito) dias, de-
corrente do falecimento de Maria PiNTo doS SaNToS (Mãe) sem prejuízo 
de sua remuneração.
II – Esta PORTARIA entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 22/02/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Hospital ophir loyola,
Belém, 14 de março de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 773257
Processo seLetiVo coMPLeMeNtar À residÊNcia MÉdica – 2022
editaL
O Hospital Ophir Loyola – HOL através da Diretoria de Ensino e Pesquisa, 
torna público que será realizado o Processo Seletivo complementar para o 
preenchimento de vaga no 3º ano do Programa de residência Médica em 
cirurgia Geral para o ano de 2022, na forma da lei nº 6.932 de 07/07/81 e 
demais normas estabelecidas pela comissão Nacional de residência Médi-
ca – CNRM e Comissão de Residência Médica – COREME-HOL.
Para o Processo Seletivo poderão inscrever-se médicos formados em todo 
o Território Nacional, por Faculdades oficiais ou reconhecidas, bem como 

médicos formados no exterior, com diploma revalidado pelas Universidades 
autorizadas pelo Ministério da Educação e cultura (MEc), segundo a reso-
lução do c. f. M nº 1832/08.
1. do ProGraMa, VaGa e sitUaÇÃo JUNto À cNrM:
 EXiGÊNcia E caracTErÍSTica do ProGraMa dE rESidÊNcia MÉdica

ESPEcialidadE rEQUiSiTo VaGa dUraÇÃo

ciururgia Geral
Pré-requisito

1 1 ano
cirurgia Básica

2. das iNscriÇÕes:
as inscrições serão realizadas no período de  18 a 23.03.2022, dias úteis das 
8 horas às 12 horas e das 13:30 horas às 16 horas, nas instalações da divisão 
de Ensino da diretoria de Ensino e Pesquisa - Hol, situada na av. Magalhães 
Barata nº 992, São Brás, cEP 66063-240, Belém-Pa, fone: (91) 3265 - 6622.
ao se inscrever, o candidato estará declarando sob as penas da lei que, 
após seleção no processo e no ato da matrícula, irá satisfazer as condições 
exigidas para cursar o Programa de residência Médica.
o candidato para ingressar no programa de residência Médica precisará 
atender os seguintes requisitos:
a) atender ao pré-requisito exigido para o Programa ao qual concorre;
b) apresentar o registro de situação regularizada junto ao conselho regio-
nal de Medicina do Estado do Pará – CRM/PA, assim como todos os outros 
documentos relacionados no item de matrícula.
c) No caso de candidatos estrangeiros ou brasileiros graduados no exte-
rior, possuir diploma, revalidado em instituição pública, de acordo com a 
legislação vigente.
d) Estar em dia com as obrigações eleitorais.
e) Estar em dia com as obrigações do serviço militar
a inscrição e aprovação no processo seletivo não garantem a efetivação 
da matrícula do candidato no Programa de residência Médica pretendido. 
a matrícula só será efetivada mediante a apresentação de todos os docu-
mentos relacionados no item de matrícula.
os documentos deverão estar em perfeitas condições de forma a permiti-
rem, com clareza, a identificação do candidato.
a candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização da 
prova, deverá solicitar, por escrito, atendimento especial para esse fim, 
assim como levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa situação, e que estará responsável pela guarda da criança. a candida-
ta que não atender esses critérios não realizará a prova, terá sua inscrição 
anulada, o candidato que não atender o aqui exigido.
3. das oBriGaÇÕes dos caNdidatos:
a inscrição do candidato implicará o conhecimento e tácita aceitação das nor-
mas e condições estabelecidas neste Edital, em relação às quais não poderá 
alegar desconhecimento, devendo certificar-se de que preenche todos os re-
quisitos exigidos neste Edital para a participação no Processo Seletivo.
o candidato realizará sua prova apresentando o comprovante de inscrição 
juntamente com documento de identificação com foto.
4. da seLeÇÃo – ProVa teÓrica-escrita:
a prova escrita será de caráter eliminatório e constará de um teste objetivo 
de múltipla escolha, valendo 10 pontos.
Será realizada no dia 25/03/2022, tendo início às 8h (oito horas) e com a du-
ração de 4 h (quatro horas) no Hospital ophir loyola  - auditório: João Emilio.
o não comparecimento do candidato, qualquer que seja o motivo, caracte-
rizará desistência do candidato e resultará na sua eliminação do Processo 
Seletivo. caso o candidato desista no decorrer da prova será considerado 
eliminado do Processo Seletivo.
5. reGras Gerais:
recomendamos a chegada do candidato ao local de realização das provas 
com 1 (uma) hora de antecedência, munido de caneta esferográfica de 
material transparente e de tinta cor preta ou azul.
O candidato deverá apresentar-se ao fiscal de sala, no dia da prova com 
documento oficial de identidade com foto (obrigatório) e munido do com-
provante de inscrição;
São considerados documentos oficiais de identidade: Carteira de Identida-
de, carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores do exercício profissio-
nal, passaporte, carteiras funcionais expedidas por órgãos públicos que va-
lham por lei, como: carteira de Trabalho e carteira Nacional de Habilitação, 
com foto. o documento deve estar em boas condições, de forma a permitir, 
com clareza, a identificação do candidato.
o candidato deverá transcrever as respostas da prova, para o cartão res-
posta, com a caneta, esferográfica, de tinta cor preta ou azul, documento 
esse que será, único e valido para correção e classificação.
as questões que não forem assinaladas, que contenham mais de uma respos-
ta, ou ainda emenda ou rasura mesmo que legível, não serão computadas.
o cartão resposta não será substituído, por erro do candidato.
o não comparecimento do candidato, qualquer que seja o motivo, carac-
terizará desistência do mesmo e resultará na sua eliminação do Processo 
Seletivo. caso o candidato desista no decorrer da prova será considerado 
eliminado do Processo Seletivo.
o atraso ou ausência do candidato, seja qual for o motivo, não dá direito 
a segunda chamada.
Após a hora fixada para o início da prova, não será permitido o ingresso de 
qualquer candidato ao local de sua realização.
Não serão fornecidas declarações de aprovação na primeira etapa.
Não haverá revisão de provas.
Não será permitido o ingresso do candidato, no local da prova, portan-
do telefone celular ou qualquer meio de comunicação ou consulta como 
pagers, agendas eletrônicas, computadores de mãos, tablets etc. assim 
como, protetores auriculares, ou qualquer material que não seja estrita-
mente necessário para realização das provas.
os candidatos devem ter pleno conhecimento de que não poderão ausen-
tar-se da sala de provas, seja para quaisquer necessidades, sem o acom-


